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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
                                                                                                                                                                                                                                

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 74 / 2025 
Aplausos à Guarda Civil Municipal de Leme, pelo brilhante 
trabalho desenvolvido na ação de instalação de dispositivos 
corta-pipa em motocicletas, medida preventiva que demonstra 
responsabilidade, eficiência e compromisso com a proteção da 
vida. 

 

A Vereadora que este subscreve,  

 

CONSIDERANDO que o uso de linhas cortantes, como cerol e linha chilena, representa um 

dos maiores riscos à integridade de motociclistas, ciclistas e pedestres, visto que lamentável e 

infelizmente já tivemos uma recente fatalidade em nosso município devido ao uso destas linhas. A 

iniciativa de nossa Guarda Civil Municipal é um exemplo de atuação proativa, educativa e preventiva, 

que une tecnologia simples a resultados concretos de segurança pública, protegendo diretamente a 

população. 

Considerando que com esta ação, a Guarda Civil Municipal de Leme demonstra sensibilidade 

social, compromisso com a preservação da vida e dedicação em garantir um trânsito mais seguro 

para todos, servindo de modelo para outros municípios. 

Diante do exposto e de forma singela, a Câmara Municipal de Leme registra em ata os 

presentes votos de Aplausos, parabenizando o Comando da Guarda e cada agente envolvido, 

reforçando o respeito, o reconhecimento e a gratidão desta Casa Legislativa pelo serviço prestado à 

sociedade. 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário nos termos regimentais, que seja constando em Ata de 

nossos trabalhos, Moção de Aplausos para a Guarda Civil Municipal, ficando meu gabinete na 

Câmara Municipal à disposição. 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 03 de outubro de 2025. 

 
Andrea Navarro Mondin 

Vereadora 
 

 
APOIADORES DESTA MOÇÃO 
 
Fabiele de Souza Bergamin 
Cristiano Ailton Boff  
Amarílis de Oliveira Ribeiro  

 
Ellan Ricardo da Paixão 
Cintia Cristina Grossklauss 
Nivaldo Aparecido Begnamia 
Airton Candido da Silva 

 
Ademir Albano Lopes  
Carina Aparecida Blascke 
David Pedrão da Silva
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